
ESTADO DE S À O  P AU LO  —  (BRASIL)
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0  S e n h o r  J O R G E  S^ViNTI.UiO M-CiaL, Prefeito Pjinicipal 

de L o r e n a v a s ando das atribuições q u e  lhe são c o n f e r i d a s  i^or lei,

RE3Cr/E:
C o n c e d e r  t r i n t a  ( 30  ) d i a s  de l i c e n ç a  p ara t r a t a 

m e n t o  de saúde, á d o n a  Sdy Y i l l e l a  Nunes, p r o f essorn do J a r d i m  de Infín_ 

cia "Vovó F i a t a 11, a p a r t i r  de  17  do c o r r e n t e  mês*

R e g i s t r e - s e  e cumpra-se.

P*M. de Lorena, 21 de  setembro de 1.959

W
(yJORüE jA K TIA '^lkClEL

P r e f e i t o  fkinicipal 

R e g i s t r a d a  e p u b l i c a d a  u a  D i r e t o r i a  Geral d a  Secae,

t a r i a  da Prefeit ira M u n i c i p a l ,  aos 21  de setembro de 1 . 9 5 9

R C íC Í A N O  D J Ã U Í A  F u r - H Y  D B  .ÍLYBIDA

S e c r e t a r i o  "ad-Uoc*


